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PORTARIA Nº 45.706, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 40/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 005391/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0101119
CARLOS PATRI-
CK ALVES DA 

SILVA

Auditor de Controle 
Externo -Analista de 

Suporte
TCE-CT-602 

D 01

Auditor de Controle 
Externo -Analista de 

Suporte
TCE-CT-602

D 02 16-03-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1305433

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 45.696, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o deferimento pelo processo PAE nº 2024/1086516 e Por-
taria nº 557/2024,
CONSIDERANDO a solicitação da interessada, mediante documento proto-
colizado sob o expediente nº 004761/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LARISSA CARDOSO SCHERER, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0102051, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, refe-
rente ao triênio 17-08-2009/2012, nos termos do artigo 98, da Lei nº 
5.810/94, no período de 22-06 a 21-07-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1305438
PORTARIA Nº 45.700, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o expediente nº 001595/2023;
CONSIDERANDO a solicitação do interessado, mediante documento proto-
colizado sob o expediente nº 005267/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BRONDISIO EVANGELISTA FERREIRA, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0101775, 30 (trinta) dias de licença-prê-
mio, referente ao triênio 02-05-2014/2017, nos termos do artigo 98, da Lei 
nº 5.810/94, no período de 25-05 a 23-06-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1305444

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º Termo Aditivo ao Contrato n° 07/2025
Objeto: Ajuste dos valores dos serviços contratados em razão da apli-
cação da imunidade tributária reconhecida à Dataprev pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF), redução global de aproximadamente 20,31%, 
e a inclusão do anexo Acordo de Níveis de Segurança.
Data do Termo: 18/03/2026
Vigência: 27/05/2025 a 27/05/2030
Fundamento Legal: Lei n.º 14.133/2021.
Dotação Orçamentária:
Unidade Gestora:
020101 - Tribunal de Contas do Estado do Pará
Programa de Trabalho
01.122.1529. 6.267 – Operacionalização das Ações Administrativas
Natureza da Despesa:
33.90.40 – Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação-Pessoa 
Jurídica
Fonte de Recursos:
01500000001 - Recursos Ordinários
Contenção de Crédito nº 2026.020101FICHA000026
Valor Global: R$ 33.696,00 (trinta e três mil, seiscentos e noventa e seis reais).
Contratada: Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência S.A. – 
DATAPREV.
Endereço: Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, blocos E/F – Asa Sul Bra-
sília-DF.
Ordenadora: Maria de Lourdes Carneiro Lobato - Secretária de Administra-
ção do TCE/PA - Portaria n.º 43.322, de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1305426

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A Secretária de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 43.322 de 03 de feverei-
ro de 2025, com fundamento no art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 
resolve:
ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico n° 02/2026, em favor da 
empresa PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A, inscrita no CNPJ sob o nº. 
69.034.668/0001-56, no valor final de R$ 1.960.337,60 (um milhão, nove-
centos e sessenta mil, trezentos e trinta e sete reais e sessenta centavos);
HOMOLOGAR os procedimentos e o resultado do Pregão Eletrônico nº 
02/2026, destinado a contratação de empresa(s) especializada(s) na pres-
tação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimen-
to de cartão alimentação/refeição para os servidores do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará – TCE/PA.
Belém, 19 de março de 2026.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração do TCE-PA

Protocolo: 1305507

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 45.526, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária Geral da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.525/2025,
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.670/2024;
CONSIDERANDO o Memorando nº 27/2026 – ECAV, protocolizado sob o 
Expediente nº 004509/2026.
R E S O L V E:
I – DESIGNAR a servidora ANDRÉA MARTINS CAVALCANTE, Auditor de 
Controle Externo, matrícula nº 0695368, para representar a Escola de Con-
tas Alberto Veloso na realização do evento educacional “CAPACITAção”, no 
município de Bragança/PA, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ (meia), 
no período de 08 a 10-03-2026.
II – DESIGNAR o servidor NILTON JAIME CHAAR DA SILVA, Motorista, ma-
trícula n° 0100353, para conduzir viatura até o município acima citado, 
concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ (meia), no período de 08 a 10-03-
2026.
ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária Geral da Presidência

Protocolo: 1305425
PORTARIA Nº 45.528, DE 18 DE MARÇO DE 2026.
A Secretária Geral da Presidência do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.525/2025,
CONSIDERANDO a Resolução nº 19.670/2024;
CONSIDERANDO o Memorando nº 009/2026 – ACRI, protocolizado sob o 
Expediente nº 004413/2026.
R E S O L V E:
DESIGNAR a servidora ISABELLA PINTO FIGUEIREDO, Auditor de Contro-
le Externo, matrícula nº 0101117, para participar, como palestrante, do 
evento “Programa de Interiorização: Conversando com o Controle Interno”, 
em Santarém/PA, concedendo-lhes 02 (duas) diárias e ½ (meia), no perí-
odo de 15 a 17-03-2026.
ALICE CRISTINA DA COSTA LOUREIRO
Secretária Geral da Presidência

Protocolo: 1305431

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instrumento Substitutivo de Contrato
Nota de Empenho da Despesa: 2026.020101NE000661
Data de Emissão: 18/03/2026
Evento: 400091
UO: 02101
Programa de Trabalho: 01.122.1529.6267
Fonte: 01500.000001
Natureza de Despesa: 339030
Origem: Dispensa de Licitação n° 08/2026.
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
Objeto: Aquisição de pasta A-Z, ofício, lombo largo, usual, conforme expe-
diente nº 001438/2026.
Valor: R$ 5.580,00 (cinco mil e quinhentos e oitenta reais).
Contratada: P. L. FADEL Informática – ME, CNPJ: 15.078.596/0001-10.
Endereço: Rua 28 de Setembro,1148, Reduto, CEP: 66053-350, Belém/PA.
Ordenador: Fernando de Castro Ribeiro - Presidente do TCE/PA.

Protocolo: 1305381
RESOLUÇÃO Nº 19.830
(Processo nº TC/003231/2026)
Institui a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discrimi-
nação no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Pará.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
Considerando o compromisso do Tribunal de Contas do Estado do Pará de 
promover um ambiente de trabalho seguro, saudável, digno e sustentável, 
preservando a integridade profissional e psicossocial de seus servidores e 
colaboradores;
Considerando a observância aos princípios da dignidade da pessoa huma-
na, do valor social do trabalho, da proibição de todas as formas de discrimi-
nação, do direito à saúde e à segurança no trabalho, bem como a inviolabi-
lidade da honra e da imagem preconizados nos artigos 1º, III e IV; 3º, IV, 
art. 5º, X; 6º, 7º, XXII; 37, 39, § 3º e 170, caput, da Constituição Federal;
Considerando que o assédio sexual constitui crime contra a liberdade sexu-
al na forma do art. 216-A do Código Penal;


